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8. Dessa forma, a demissão de que 
trata a hipótese deve ser decretada 
por ato do Sr. Presidente da República. 

9. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído à D. P. V. 

D. P., em 8 de novembro de 1951. 
- José de Nazaré Teixeira Dias, Di
retor. 

Aprovado. - Em 22-11-51. - Arizio 
de Viana, Diretor Geral. 

SEGURO SOCIAL - SALARIO - ABONO 

- Os abonos, incorporando-se aos salários, fazem part6 
do total sujeito a desconto para fins de previdência sociaL 

MINISTItRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMItRCIO 

PROCESSO N.o 666. 000-48 

Figueiredo Filhos & Cia., indústrias 
estabelecidas na cidade do Rio Grande, 
no Estado do Rio Grande do Sul, con
sultando sôbre a interpretação a ser 
dada à Portaria n. 298, de 27 de de
zembro de 1947. 

• 
PARECERES 

1. A controvérsia existente a res
peito do assunto em foco, exige um 
exame meticuloso de suas origens e do 
processo de seu desenvolvimento, ten
do-se em vista, ainda, as prováveis 
consequências de decisões a serem pro
feridas, as quais, parece evidente, re
percutirão profundamente sôbre o pa
trimônio dos que pelas mesmas forem 
atingidos. Cumpre, portanto, situar, 
o problema dentro da realidade atual, 
a fim de lhe dar solução adequada. 
Para tanto é mister estabelecer, desde 
logo, uma distinção imprescindível, a 
fim de esclarecer certa confusão que 
tem sido feita sôbre a matéria. Tra
ta-se de equacionar o problema e re
solvê-Io, tendo em vista a legislação de 
previdência social, respeitando-se o que 
preceitua o art. 12 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, in verbis: 

"Os preceitos concernentes ao regime 
qe seguro social são objeto de lei es
pecial", de modo que, a apreciação dOI 
problema proposto, em face do sistema 
da Consolidação, só será realizada, sub
sidiàriamente, quando fôr omissa a 
legislação de previdência ou, paralela
mente, por fôrça da interpenetração 

dos sistemas em consequência das leis 
criadoras do problema. 

2. Inicialmente, portanto, cumpre de
terminar o conceito de "salário" para 
efeito de contribuição para a previ
dência social, anteriormente à promul
gação do decreto-Iei n. 3.813, de 10 de 
novembro de 1941. Para os contribu
intes obrigatórios do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Industriários, 
tal conceito decorria do regime legal 
vigente. Assim, o n. I do art. 4.° da 
lei n. 367, de 31 de dezembro de 1936, 
dispunha: 

Art. 4.0 - A receita do Instituto 
será constituída: 

1.a ) De uma contribuição tríplice 
e igual dos empregados, empregadores 
e da União, constituída do modo se
guinte: 

a) de uma contribuição mensal dos 
associados ativos correspondente à per
centagem variável de 3 a 8% sôbre o 
respectivo 8alário qualquer que seiG 
o, forma de remuneração, até o limite 
de Cr$ 2.000,00, etc., a que o art. 27 
do decreto n. 1.918, de 27 de agôsto 
de 1937 deu regulamento, dizendo: 

Art. 27 - Considera-se "salário", 
para os fins do presente regulamento, 
a importância efetivamente percebidG, 
durante o mês, qualquer que seja G 

forma de remuneraçÚJO, nela wmputada 
quaisquer cotas percebidas a título de 
comissão, corretagem, ou gratificação 
mensal, as percentagen8 adicionais po-r 
horas extraordinária8, o valor locativo 
das habitaçõe8 ou a importância abo-

; 
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nada para êste fim, e as prestações su
plementares de alimento". 

Desta forma, a fixação do quantum 
do salário decorrente dos dispositivos 
acima transcritos diferia, em parte, da 
que decorria da legislação trabalhista. 
Esta fixação, segundo a lei n. 62, de 
1935, vigente à época, havia de cor
responder a uma co.ntraprestação do 
serviço prestado ao empregador, oriun
do do contrato de trabalho, donde não 
se conceber "salário" sem prévio ajus
te. Isto porque, a legislação trabalhis
ta visa a composição do eventual con
flito de interêsses entre empregados e 
empregadores, estabelecendo de ante
mão, as normas reguladoras dessa com
posição, vale dizer, o modo de fixação 
das indenizações porventura devidas. 
No âmbito da previdência social, segun
do a legislação específica, outro é o 
fim colimado. Trata-se da formação 
do seguro social em suas várias moda
lidades, escapando à vontade das par
tes, qualquer intervenção normativa 
dessa formação, substituída pela vonta
de do Estado que, no pleno exercício 
de seu imperium, estabelece as normas 
adequadas àquela finalidade. No âm
bito trabalhista, em consequência, f) 

quantum do salário é prefixado pela 
vontade das partes contratantes; no 
da previdência social, para efeito da 
contribuição compulsória, essa fixação. 
decorre da lei, sendo., portanto, o Es
tado quem determina sôbre que van
tagens percebidas pelo empregado, 
como segurado, deve recair a contri
buição. 

3. Em pleno vigor encontrava-se 
tal regime, que era o. normal, ordiná
rio, quando sobreveio em 10 de novem
bro de 1941, o decreto-lei n. 5.813, 
que estipulou em seu artigo único: 

"Os aumentos de salários que, no 
prazo de seis meses contados da publi
cação dêste decreto-Iei, forem po.r ini
ciativa própria, concedidos pelos em
pregadores a i:'eus empregados, serão 
considerados como "abonos", quer para 
os efeitos da lei n. 62, de 5 de junho 
de 1935, e demais disposições referen
tes à estabilidade ec.onômica dos tra,. 
balhadores, quer para os descontos pre-

vistos em Leis de previdêncW, sociaL, 
não se inco.rporando aos salários ou 
outras vantagens já percebidas". Esta 
derrogação do sistema legal, então vi
gente, é que constitui o ponto de par
tida do problema em exame, devendo
se ressaltar, que o artigo retro trans
crito cogitou, expressamente, dos efei
tos de sua disposição sôbre os dois 
campos em que deveria atuar: o. tra
balhista e o do seguro social. O de
senvolvimento ulterior, porém, de tal 
disposição, operou-se, como não pode
ria deixar de acontecer, separadamente, 
nos do.is setôres, -advindo daí uma série 
de medidas contraditórias, de decisões 
antagônicas, pondo em suspenso o juízo 
a respeito da correta aplicação do dis
positivo citado. 

4. Esgotado o prazo previsto no alu
dido diploma legal, foi expedido o de
creto-lei n.o 4.356, de 4 de junho. de 
1942, cujo. art. LO. rezava: "Fica pro.r
rogado. o prazo previsto. no decreto-lei 
n.o 3.813, de 10 de novembro de 1941". 
Por esta forma.. o. regime excepcional, 
estatuído no decreto-lei n.o. 3.813, para 
um prazo de seis meses, certamente por 
avaliar o legislador tal prazo como. su
ficiente para o desaparecimento das 
causas determinantes da medida ado
tada, tornou-se prorro.gado indefinida
mente, em virtude de persistirem as 
mesmas circunstâncias, sem perspecti
vas certas quanto ao prazo em que po
deriam desaparecer. Convém, nesta al
tura, salientar a natureza das leis em 
<-ausa (decreto-lei n.o. 3.813 e decre
to-lei n.o 4.356), considerados geral
mente como leis de emergência, mas 
que, na verdade, correspondem melhor 
ao tipo próprio. das chamadas leis de 
dispensa, as quais, no dizer de Carlos 
Maximiliano.. in "Direito Intertempo
ral", pág. 27: "Mantêm a anteT1:or, in
troduzem simples derrogação temporá
ria, mandam que, durante determinado 
prazo o.U circunstância, se não. de aplica
ção a certa norma", o.U, como professa 
Roubier, in "Les conflits de lois dans 
le temp'J" pág. 13 do vol. I: a Or les 
lois d'amnistie ne sont qu'une cspece 
d'un gewre particulier de législation, 
lJeu étudié jusqu'à présent, que 1LOUS 
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7Wmmerons les lois de dispense, parce 
quelles n'ont pas d'OIUtr'e effet que de 
IJ'U8'fXJndre pendan.tI um temp81 ckmné 
refficacité d'une loi antérieuTe, san'l 
alfecter autrement la valeur .obliga
toire de cette loi, dont l'application 
representra l'iMs la fin de la dispense. 
Ora, é evidente, que os discutidos di
plomas legais, não revogam o siste
ma vigente, nem trabalhista, nem do 
seguro social, limitando-se a suspen
der provisôriamente sua aplicação com 
relação a determinada modalidade da 
formação do U quantum" do salário. Pri
meiramente, por seis meses; depois, por 
tempo indeterminado, porém, quanto 
bastasse para que as causas determinan
tes da dispensa desaparecessem. Desta 
forma, êsses decretos-leis, apenas, dis
pensavam da incorporação ao salário, 
aquilo que cl!amaram "abono" e que, 
obrigatoriamente, pela lei ordinária, 
normal e em pleno vigor, a êle deve
ria ser incorporado. 

5. Cumpre indagar, já agora, se es
sas causas determinantes da limita
ção provisória à regra ordinária, ces
saram e, no caso afirmativo, como ces
saram. A resposta a esta questão só 
pode ser afirmativa, muito embora, os 
fundamentos invocados para justificar 
jurídicamente a cessação da vigência 
dos referidos decretos-leis ns. 3.813 e 
4.356, provenham de duas correntes, 
corno ver-se-á a seguir. Entende urna 
corr.ente, e com ela quem emite êste 
parecer, que a Consolidação das Leis 
do Trabalho (decreto-lei n.o 5.452, de 
1 de maio de 1943) assinala o término 
da dispensa contida nos decretos-leis 
ns. 3.813 e 4.356. Isto porque, ao es
tipular o que se deveria entender como 
salário e remuneração (arts. 457 e se
guintes), nenhuma alusão fêz à si
tuação excepcional em vigor na época. 
Ora, o regime legal ordinário previsto 
na Consolidação, embora com ligeiras 
diferenças quanto ao anterior, com re
lação à formação do U quantum" do sa
lário, é incompatível, com a dispensa 
contida nos citados decretos-leis. Não 
será preciso demonstrar, que o legisla
dor, ao elaborar tais dispostivos da 
Consolidação, tenha encarado a situação 

econômico-social do momento e, sobre
tudo, que tenha observado quaisquer 
anormalidades dessa natureza, capa
zes de impor uma limitação, mesmo pro
visória, ao sistema usual de formação 
de salário e remuneração. É forçoso 
concluir-se que, na época, já haviam 
desaparecido as causas que deram ori
gem à promulgação do decreto-Iei n.o 
3.813, restabelecendo-se, por conseguin
te, em tôda a sua plenitude o que dispu
nha a legislação ordinária. Isto quanto 
ao setor trabalhista, em virtude da pro
mulgação da Consolidação, porque, em 
relação ao seguro social permaneceu em 
vigor a mesma lei preexistente. É cer
to que o parágrafo único, do art. 1.0 
do decreto-lei n.o 5.452 (C. L. T.), 
ressalva a vigência de leis de emer
gência e transitórias, mas, como já 
se acentuou, os decretos-leis, ns. 3.813 
e 4.356 não pertencem, rigorosamen
te, a êsses tipos legais, o que os afas
ta do alcance do dispositivo invoca
do. O decreto-lei n.O 3.813 é tipica
mente, uma lei de dispensa,. porque 
apenas suspendeu, temporàriamente, pri
meiro por um prazo certo, depois, en
quanto durassem certas circunstâncias, 
a aplicação de uma modalidade da for
mação do U quantum" do salário, per
manecendo em pleno vigor a lei preexis
tente. O que convencionamos chamar 
de leis de emergência e transitórias tem 
outro alcance e outro caráter. ~sses ti
pos de leis substituem a lei preexisten
te, regulando determinada situação ou 
instituto jurídico de modo diverso do 
que era regulado naquela, só tendo de 
comum as leis de dispensa o prazo cer
te; ou a permanência das causas de ori
gem a lhes ditar a duração. Mas, tan
to as leis de emergência, quanto as 
transitórias, têm por objeto, regular 
a passagem de urna situação paTa 
outra, de modo que a lei preexistente 
em relação a elas, não poderá mais 
ter aplicação, quando cessarem seus efei
tos. É que as leis de emergência e tran
sitórias atuam de forma a modificar 
ou a atender a uma modificação do fato 
social que regulam. As primeiras. obri
gando a uma nova legislação ordinária, 
quando cessam seus efeitos, em virtude 
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da in aplicabilidade da lei preexisten
te ao fato social, cuja transformação 
deu motivo à lei de emergência ou 
ao que, por ela, foi criado; as segun
das, representam sempre o papel de 
possibilitar a passagem para uma nova 
ordem de coisas já previstas em lei de 
caráter definitivo, desaparecendo, assim, 
a lei preexistente. Com as leis de dis
pensa, nada disso ocorre. Desapareci
das as causas determinantes da dispen
sa, a lei preexistente continua regen
do o mesmo fato social como se nenhu
ma alteração sofresse em sua fisiono
mia. 

6. A jurisprudência do egrégio Su
perior Tribunal do Trabalho, firmou-se 
no sentido da incorporação, como se ve
rifica do acórdão referente ao julga
mento do Proc. n.o 7.067-47 in "Revis
ta do Trabalho", maio, junho de 1948, 
pág. 22, ano XVI, primeiro de uma 
Eérie, "in verbis" : "Resta examinar 
a questão da incorporação do abono. 
Desde que prorrogada a sua vigência 
por tempo indefinido, pelo decreto-Iei 
n.o 4.356, de 1942, o de n.O 3.813, de 
1941, não mais podia ser classificado 
como lei transitória e de emergência. 
Dessa maneira, sobrevindo a Consoli
dação das Leis do Trabalho, o exdrú
xulo sistema desapareceu por incompa
tível com os princípios estabelecidos nos 
arts. 457 e 477. E, por isso mesmo que 
c decreto-lei n.o 3.813, sem limitação 
de prazo para vigência, deixava de ser 
t.ransitório, não estava compreendido na 
ressalva contida no parágrafo único 
do art. 1.0 do decreto-lei n.o 5.452 que 
aprovou a dita Consolidação. Aliás, o 
decreto-lei n.o 6.223, de 22 de janeiro 
de 1944, mandando computar os abonos 
para efeito do cálculo do salário de 
compensação, limitou o período a 10 de 
novembro de 1943 - data em que en
trou em vigor a Consolidação. Se de 
outra forma se quisesse entender, pou
cos seriam os empregados a receber 
aumentos gerais, assim anulada, em 
parte, as garantias de indenização, por 
que todos os aumentos viriam sob a 
forma de abonos, considerava-se a lei 
sempre de emergência, por vinte ou cin
qüenta anos. 

7. A segunda corrente, referida nes
te parecer, a respeito dos fundamentos 
da cessação da vigência do regime ex
cepcional criado com o decreto-lei n.o 
3.813, entende que êsse regime tem sua 
origem no estado de guerra, responsá
vel pela criação das circunstâncias que 
determinaram a promulgação de se
melhante decreto-lei e conclui, por afir
mar, que a vigência do mesmo cessou, 
não com a promulgação da Consolida
ção, mas com o desaparecimento do 
aludido estado de guerra. Sustenta, as
sim, que, cessando a causa, cessou o 
efeito, de modo que, o decreto-lei n.O 
3. &13, prorrogado pelo de n.O 4.356. 
tendo sido expedido em virtude de es
tado de guerra, teve sua vigência en
cerrada, "ple1W jure", com a promul
gação do decreto n.o 19.955, de 16 de 
novembro de 1945 pelo qual foi sus
penso o referido estado de guerra. E 
sustenta que, em apoio de seu ponto 
de vista veio o decreto-lei n. o 6.223, 
de 22 de janeiro de 1944, que mandou 
computar para a formação do salário 
fixado nos decretos-leis números 5.977. 
5.978 e 5.979, todos de 10 de novem
bro de 1943, relativos ao salário mínimo 
ao salário adicional para a indústria e 
salário compensação, os .. abonos" ou os 
aumentos efetivos que, por iniciativa 
própria, tenham os empregadores conce
dido a seus empregados no transcurso 
do período de 1 de maio de 1947 a 10 
de novembro do mesmo ano (art. 1.0). 
Para a hipótese em tela tem pequena 
relevância a divergência de fundamen
tos concernentes à cessação da vigên
cia do decreto-lei n.o 3.813, prorrogado 
pelo decreto-lei n. ° 4.356, sendo essen
cial, entretanto, a conclusão idêntica 
de ambas as correntes, isto é, a de que 
o regime excepcional criado pelo decre
to-lei n.o 3.813, cessou de ter existên
cia, quer a partir da entrada em vigor 
da Consolidação, 10 de novembro de 
1943, quer a partir do decreto n.O 19.955, 
de 16 de novembro de 1945. Isto por
que, como se verá a seguir, a solução 
do problema no campo do seguro so
cial, comporta a apreciação de outros 
fatôres que vão determinar a in corpo-
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ração dos chamados "abonos" ao sa
lário em época ainda mais recente. 

9. Até aqui, portanto, uma exegese 
de caráter geral, a fim de bem situar 
o problema pertinente à previdência 
social e, por conseguinte, dentro dos li
mites da matéria estudada, ficando, des
de logo, demonstrada a dificuldade li
gada à interpretação dêsses diplomas 
legais. Como já foi salientado, a legis
lação examinada, versa sôbre assuntos 
próprios do contrato de trabalho e do 
seguro social, obrigando a uma apre
ciação conjunta de suas normas, em
bora essas vão atuar, separadamente, 
nos respectivos setôres, com repercus
sões diversas. Basta considerar-se que, 
do ponto de vista, do contrato de traba
lho, as consequências decorrentes dêste 
ou daquele entendimento a propósito 
do disposto nas normas em exame, te
rão um caráter apenas potencial, tor
nandO-se atuais, à medida que forem 
surgindo os casos concretos de diver
gência entre empr.zgados e empregado
res, ao passo que, no campo do seguro 
social, elas atuam imediatamente sôbre 
tôda a massa contribuinte. 

10. Por isso, no que diz respeito ao 
seguro social, e em face da confusão 
reinante quanto à aplicação das aludi
das leis de dispensa, confusão esta que, 
note-se bem, vinha ocorrendo desde 
1943, impôs à autoridade do Exmo. Sr. 
Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio. a necessidade de expedir a Por
taria n.o 79, de 13 de maio de 1947, em 
que, após vários "atendendo", conclui: 
.. Atendendo a que a falta dêsses re
colhimentos no tempo próprio, não pode 
ser atribuída aos empregadores, de vell 
que a matéria era objeto de dúvidas, 
dando lugar - a interpretação diver
sa: Resolve: 

I - A contribuição sôbre os abonos 
incorporados ao salário normal para 
efeito da previdência social, por fôrça 
do decreto-lei n. o 6.223, de 22 de j a
neiro de 1944, será iniciada a partir 
de 1 de maio do corrente ano. 

11 - Os referidos abonos só serão 
computados para o cálculo dos benefí
cios a partir da data r.eferida no 
item "I". E. completando a mesma ação, 

no sentido de amparar os interêsses 
em jôgo, expediu, ainda, a autoridade 
Ministerial, a Portaria n.o 298, de 22 
de dezembro de 1947, onde, em vários 
"c.onsideramda" estuda a grave situa
rão criada com a política dos "abonos", 
a dificuldade de compreensão de alcan
ce dos textos legais a respeito e da re
percussão dessa situação com relação 
aos benefícios do seguro social, para 
concluir por afirmar, não se justificar, 
de então em diante, a distinção entre 
salário e abono, reconhecendo, assim, 
implicitamente, o pleno vigor da legis
lação ordinária relativa à formação do 
salário, mas, ordenando o desconto das 
contribuições sôbre salário e abono, in
distintamente, sOmente, a partir de 1 de 
janeiro d!:' 1948. Exemplo ainda, da con
fusão provocada pela política dos "abo
nos" é a Mensagem n.o 140-48, do Pe
der Executivo ao Legislativo, onde aquê
le pede uma solução para a embaraçosa 
situação criada pelo decreto-lei n.O 3.813, 
o que deu motivo ao Memorial da Con
federação N acionaI dos Trabalhado
res na Indústria, que se vê publicado 
na La página do número de maio de 
1949, de seu Boletim Sindical. 

11. O longo processo em que se de
senvolveu o problema criado com o de
creto-lei n.o 3.813, analisado nos itens 
anteriores, deixa evidente e inquestio
nável, a balbúrdia existente sôbre o as
sunto, sobretudo no que diz respeito à 
previdência social. Um fato está, des
de logo, demonstrado: o da incerteza, 
durante largo tempo, quanto à incor
poração dos chamados "abonos" ao 
sr.lário, para efeito da contribuição com
pulsória. Decorridos seis anos da en
trada em vigor da Consolidação já se 
pode afirmar que esta fêz cessar os 
efeitos do decreto-lei n.O 3.813, confor
me ficou exposto neste parecer. Por 
outro lado, também, a jurisprudência 
do egrégio Superior Tribunal do Tra
balho, refletindo a dificuldade própria 
à interpretação da matéria, não foi uni
form!:', sOmente firmando-se, em 1948, 
no sentido da incorporação dos refe
ridos abonos ao salário e considerando 
tal incorporação, como juridicamente de
vida a partir da entrada em vigor da 
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Consolidação. Não obstante ser êsse o 
entendimento atual sôbre o assunto, 
quanto ao setor trabalhista, o certo é 
que, a aplicação pura e simples de tal 
conclusão, no campo do seguro social, 
viria constituir verdadeira denegação 
de justiça, porquanto ir-se-ia sujeitar 
tôda a indústria nacional, empregados 
e empregadores, bem como a União, ao 
pesado ônus de recolher aos cofres do 
Instituto dos Industriários, perto de seis 
anos de contribuições em atraso, num 
valor muito elevado, acrescido, ainda 
de juros da mora e multa legal. E tudo 
j;:to, sem que aos interessados se pu
desse arguir qualquer culpa, porque du
vidosa era a obrigação de efetuar o re
colhimento em discussão, como atestam 
eloquentemente os atos do Poder Exe
cutivo (Portarias n.o 79 e 298 e a men
sagem 140-48) e a divergência nos jul
gados do Poder Judiciário (Superior 
Tribunal do Trabalho). 

12. Na hipótese vertente, tanto o 
Instituto como as emprêsas, levantam 
a argüição de inconstitucionalidade das 
Portarias Ministeriais ns. 79 e 298. 
O Instituto, deixando evidente, que tem 
agido com êste pressuposto, de vez que 
tem realizado levantamentos de débito, 
sem aplicar as determinações das mes
mas. Quanto ao Instituto, sua incom
petência para formular tal argüição é 
manifesta. Enquanto não fôrem revo
gadas ou canceladas pelo poder que as 
expediu ou não forem consideradas in
constitucionais pelo Poder Judiciário, 
deve o Instituto obediência irrestrita 
às suas determinações, pelo princípio de 
disciplina existente na Administração 
pública. Se lícito fôsseaos órgãos dele
gados, como é o caso do Instituto, ar
güirem de ilegais ou inconstitucionais 
os atos emanados das autoridades dele
gantes, estaria implantada a anarquia 
administrativa como norma de condu
ta. Quanto às emprêsas, nenhum efeito 
produz tal argüição neste fôro, que não 
é o competente para apreciar e julgar 
semelhante matéria. Somente ao Poder 
Judiciário é reservada a competência 
para tomar conhecimento e decidir com 
respeito à constitucionalidade das leis 
ou oos atos dos outros poderes. Ade-

mais, tal argulçao não lhes aproveita, 
antes, as prejudica, porque, a não serem 
aplicadas as Portarias os débitos de 
pleno direito, devem ser levantad~s a 
partir da entrada em vigor da Conso
lidação. 

13. Considerada, portanto, a matéria 
através da situação exposta neste pare
cer, chega-se à conclusão de que, no 
presente momento, a solução adequada. 
equànime será a da aplicação do que 
determinar as Portarias números 79 e 
298. Essas Portarias, quando expedi
das, atenderam mesmo ao que preceitua 
o art. 5.0 da Lei de Introdução ao Có
digo Civil Brasileiro, quando diz: "Na 
aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exi
gências do bem comum". É que, na
quela época, como agora, a solução ri
gorosamenté técnico-jurídica, mandaria 
incorporar os .. abonos" a partir da en
trada em vigor da Consolidação, o que 
viria a constituir, no campo do seguro 
social, como já se disse aqui, verdadei
ra denegação de justiça. Assim, aten
dendo aos fins sociais das leis que regem 
o segu.ro social e às exigências do 
bem comum, as citadas Portarias per
mitiram uma solução em que predo
minou o fator econômico-social. Essa 
solução, também, aqui preconizada, tem 
o mérito de não criar grave perturba
ção no reajustamento da situação cria
da com a política dos "abonos" e, den
tro em pouco, liquidados os casos nela 
compreendidos, restabelecerá, sem atri
tos, o rítmo normal do recolhimento de 
contribuições devidas, na forma da le
gislação própria. 

14. Em conclusão, entendo que, nos 
têrmos dêste parecer, deve o Instituto 
dos Industriários limitar o levantamen
to dos débitos, porventura existentes, 
ao que determinam as Portarias Minis
ter~ais ns. 79 e 298 já aludidas, dis
p~nsadas as emprêsas do pagamento de 
juros da mora e multa, em virtude da 
ausência de culpa. - Rio de Janeiro. 
20 de outubro de 1949. - J. Le.onel de 
Rezende Alvim, Presidente. - JlJrge 
da Silva Ma/ra Filho, Relator. 
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1. A Portaria n.o 298, baixada, a 
27 de dezembro de 1947, pelo então titu
lar desta pasta, determinou, em seu 
artigo 1.0, que: 

.. As contribuições exigidas pela le
gislação de previdência social, e tão 
sômente para os fins nela previstos, pas
sarão a ser descontadas, a partir do 
mês de janeiro de 1948, sôbre a totali
dade da remuneração paga aos segura
dos dos institutos e caixas de aposen
tadoria e pensões, até o máximo de 
Cr$ 2.000,00, sem distinção entre sa
lário e abono, excluídas unicamente as 
importâncias já isentas de desconto nos 
têrmos da mencionada legislação". 

2. Consulta, agora, a firma Figuei
redo & Filhos se tal disposição se apli
ca também aos abonos concedidos a tí
tulo precário e como estímulo ou prê
mío aos empregados que mais se distin
guem, abonos que, no dizer da consu
lente, são variáveis e passíveis de sus
pensão. 

3. A questão é delicada e exige que 
se considere, com especial cuidado, a 
natureza dos abonos a que se refere a 
consulta. 

4. Da maneira por que foi formula
da a indagação, depreende-se que se 
trata de gratificações ou prêmios con
cedidos ocasionalmente a determinados 
empregados, por iniciativa exclusiva do 
empregador, a título de recompensa pela 
sua eficiência, lealdade ou dedicação ao 
trabalho, assim, como de estímulo para 
que mantenham, ou ainda mais elevem 
o nível de produtividade atingido. 

5. Se assim fôr, descabido será con
fundí-Ios com os abonos - aumento de 
salário, a que se refere o decreto-lei 

n.o 3.813, de 10 de novembro de 1941. 
Classificam-se, ao invés disso, entre as 
gratificações não ajustadas, as quais, 
consoante estabelece o art. 457, § 2.0, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
não se acham incluídas no salário do 
trabalhador. E não se lhes aplicam as 
determinações da Portaria n.O 298, de 
27 de dezembro de 1947. 

6. Convirá, porém, que também se 
esclareça à consulente que o mesmo não 
ocorrerá em se tratando de: a) Abonos 
pagos mensalmente, pois êsses se devem 
considerar incorporados ao salário, não 
só em face do que dispõe o art. 27, do 
decreto n.O 1.918, de 27 de agôsto de 
1937, que aprovou o Regulamento do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários, mas também à vista 
da orientação mais recentemente fir
mada pelo egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho (TST 6.748-48; ac. de 11 
de agôsto de 1949, publicado no D. J. 
de doze de setembro do mesmo ano); 
ou b) Abonos ajusta..cWs entre patrões e 
empregados, de vez que êstes - por 
não serem unilaterais, espontâneos e ar
bitrários passam a constituir na ver
dade, obrigação regular a que o empre
gador não mais se poderá furtar. 

7. Em ambas essas hipóteses, os abo
lIOS incorporam-se ao salário devido 
ao trabalhador, fazendo parte, assim, 
do total sujeito a desconto para fins 
de previdência. - Rio, 3 de outubro 
de 1951. - Alfredo E. da Rocha Leão, 
Consultor Jurídico (Substituto). - Des
pacho: Transmitam-se aos interessados 
os pareceres de fls. 20-31 e de fls. 39-41. 
- Em 5 de novembro de 1951. - José 
de Segadas Vianna. 

IMPôS TO DO SÊLO - SEGURO - AP6LICE DE A VERBAÇÁO 
- A companhia seguradora deve incluir, na guia rela,

tiva aos impostos do mês de averbação, a importância do sêlo 
devido, sob pena de incorrer em mora. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 287.823-49 

A Companhia de Seguros Riachuelo, 
com sede nesta Capital, tendo em vista 
o acórdão n. 25.621, do 1.0 Conselho 

de Contribuintes, publicado no Diário 
Oficial de 14-12-49, Seção IV, segundo 
o qual os selos relativos às averba-




